
LEi N9. 1.407
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1987.

,:~Çria no Centro- Médico Comunitá,..
tio Pronto Soco'rro de Urg~nci~, .~
Serviço de F'isioterapia Geral".

A CAMARt- MUNICIPAL- :q~
DE NOVA IGUAÇU, por seus repte
sentantes leg~is, decreta e~!J s~
ciono a segupt~e lei:

Art 19 -'Fica' criado, no Céntro
Médico Comunitário Pronto Sqcorro
de Urgência, o Serviço dê'Fisiorera-
pia Geral.·'·" , , " ":

:'.
Art 2'? - Ficam criados, P1ira

'atendimento ao disposto n~ artigo i

precedente, 01 caigo em Comi~~ão,
CC-1, de Coordenador do Serviçb'de
Fisioterapia Geral; ,02 cargos em, Co
missão, CC-2, de Assistente do Coor
denador e 02 cargos em ComiSSãode

,Assessor do COOrdenador e 02 Fun

ções qratificadas, Símbolo F'G-I, de
Chefe do' Setor de Expediente e Che
fe àe ProtocoJo, cujas atribuições eS
Pecíficas serão ~egulàmentadas em
pecreto do Executivo,

Art 3'" - O Serviço de Fisiote
rapia 'Geral dest-inarcSê-á ao atendi
mento à população carente, será, em
sua estruturação, ocupado, exclusi
vamente, por fisioterapeutas - OS'

cargos em comissão com os Símbolos
I CC:"1 e CC-2, criados no art9 29 da

I,p'r~ent; Lei:, ,Ficancio ~utorizado aflTIi1ar' convemOs com Faculdades e
I a oferecer estágio profissionalizante:

Art'" 49 -~sta Lei entrará em
,vigor na data d~ su~ publicação.

Prefeitura Municipal de NOTaIpaç1l.
~:. "J ~'f>- ;... r.: "'" '.,,'

. 24 de' dEàembro de 1987, ,
;' PAULOANT(>NIO LEONI! N:J.TO

Prefeito


